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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 
 

 
 

 
 

DECISÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO  

 

 

Processo Administrativo nº  00012/2026 

Pregão Eletrônico  nº 0003/2026 

Objeto: Aquisição de mobiliários destinados às escolas da rede municipal de 

ensino 

 

I – RELATÓRIO 

 Trata-se de análise das impugnações apresentadas ao edital do 

Pregão Eletrônico nº 0003/2026, no âmbito do Processo Administrativo em 

epígrafe, cujo objeto consiste na aquisição de mobiliários destinados ao 

atendimento das demandas das escolas da rede mun icipal de ensino.  

Foram apresentadas impugnações pelas empresas:  

· Multi Quadros e Vidros Ltda. , que requer a inclusão de exigência de 

comprovação de regularidade ambiental do fabricante, mediante 

registro no Cadastro Técnico Federal (CTF/IBAMA), especialmente 

para itens que envolvam vidro;  

· Rebeca de Oliveira Santos , que impugna a exigência de 

apresentação da publicação do contrato juntamente com o atestado 

de capacidade técnica.  

Os autos foram encaminhados à Assessoria Jurídica, que emitiu parecer 

técnico-jurídico opinando pela procedência parcial das impugnações . 

É o relatório. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO  

Inicialmente, cumpre destacar que o parecer jurídico exarado nos autos 

apresenta análise minuciosa, técnica e alinhada à Lei Federal nº 14.133/2021 , 

bem como à jurisprudência dos Tribunais de Contas, notadamente do TCE/PB 

e do TCU. 

Após detida análise, este Agente de Contratação acolhe integralmente o 

parecer jurídico , adotando seus fundamentos como razão de decidir, nos 

termos a seguir sintetizados:  

 

 

 

1. Da impugnação da empresa Multi Quadros e Vidros Ltda.  

A pretensão de inclusão de exigência relativa ao registro do fabricante no 

CTF/IBAMA, embora alinhada a princípios de sustentabilidade, não encontra 

respaldo suficiente nos autos , especialmente pela ausência de:  

· motivação técnica específica;  

· estudo preparatório que demonstre a indispensabilidade da 

exigência;  

· delimitação objetiva de sua aplicação aos itens do objeto.  

A adoção de exigências ambientais em licitações é juridicamente possível, 

porém depende de fundamentação técnica concreta , sob pena de violação aos 

princípios da competitividade, proporcionalidade e isonomia.  

Assim, sua inclusão, no presente momento, configuraria restrição indevida ao 

caráter competitivo do certame . 

 

2. Da impugnação de Rebeca de Oliveira Santos  

A exigência editalícia de apresentação da publicação do contrato como 

condição para validação do atestado de capacidade técnica  revela-se: 

· não prevista na legislação vigente ;  

· excessivamente formalista ;  

· restritiva à competitividade , especialmente para contratos privados 

não sujeitos à publicação oficial.  

Conforme destacado no parecer jurídico, tal exigência contraria o 

entendimento consolidado dos Tribunais de Contas, que vedam a imposição de 

documentos adicionais não previstos em lei como condição de habilitação.  

A medida adequada, conforme orientação jurídica, é a substituição da 

exigência por faculdade de diligência , permitindo à Administração verificar a 

veracidade dos atestados quando necessário, sem impor barreiras 

desproporcionais.  

 

3. Da necessidade de retificação do edital  

Diante da procedência parcial da impugnação, impõe -se a adequação do 

instrumento convocatório, com vistas a:  

· garantir a legalidade do certame;  

· evitar riscos de nulidade;  
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· preservar a competitividade e a isonomia entre os licitantes.  

A alteração impacta requisito de habilitação técnica, razão pela qual é 

necessária a republicação do edital com reabertura de prazo, conforme boas 

práticas administrativas e princípios da Lei nº 14.133/2021. 

III – DECISÃO 

 Diante do exposto, com fundamento no parecer jurídico constante 

dos autos, o qual acolho integralmente como razão de decidir, este Agente de 

Contratação resolve: 

1. CONHECER das impugnações apresentadas por: 

· Multi Quadros e Vidros Ltda.;  

· Rebeca de Oliveira Santos;  

2. NO MÉRITO: 

 2.1. NEGAR PROVIMENTO à impugnação da empresa Multi Quadros 

e Vidros Ltda., ante a ausência de fundamentação técnica suficiente para 

inclusão da exigência de registro no CTF/IBAMA; 

 2.2. DAR PROVIMENTO à impugnação apresentada por Rebeca de 

Oliveira Santos, para: 

· EXCLUIR do edital a exigência de apresentação da publicação do 

contrato vinculada ao atestado de capacidade técnica (item 6.8.3);  

· ou, alternativamente, SUBSTITUÍ-LA por cláusula que permita 

diligência administrativa, quando necessária, para verificação da 

autenticidade e suficiência dos atestados;  

3. DETERMINAR: 

· a retificação do edital, nos termos acima definidos;  

· a republicação do instrumento convocatório, com reabertura do 

prazo do certame, garantindo ampla publicidade e igualdade de 

condições entre os interessados;  

IV – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 A presente decisão observa os princípios da legalidade, isonomia, 

competitividade, proporcionalidade e da seleção da proposta mais vantajosa, 

assegurando a regularidade do procedimento licitatório e a segurança jurídica 

da futura contratação. 

 ENCAMINHEM-SE os autos à Diretoria de Compras, a fim de proceder 

com a devida retificação do Edital conforme orientação do Parecer Jurídico 

anexo.  

 Por fim, restem resguardados os juízos contrários de oportunidade e 

conveniência. 

Camalaú (PB), em 15 de abril de 2026. 

JEFERSON DOUGLAS DA SILVA 

Agente de Contratações 

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO  0028/2025 

 

Pelo presente, torna-se público que, na qualidade de Prefeito do Município de 

Camalaú-PB, HOMOLOGUEI, com fulcro no Art. 71, inciso IV,  da Lei Federal nº 

14.133, de 1º de Abril de 2021  o Pregão Eletrônico 0028/2025, do Processo 

Administrativo nº 0065/2025, com base no parecer da Assessoria Jurídica e de 

outras informações constantes nos autos, com fundamento no art. 28, inciso 

I, Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Municipal 622/23 e Decreto 

Municipal 249/2023, de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 250 de 

14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251 de 14 de dezembro de 2023; 

Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 253 de 

14 de dezembro de 2023, em favor do s futuros AJ CONSTRUCOES E SERVICOS 

LTDA CNPJ: 62.383.338/0001-27 VALOR: R$ 184.324,97; JOTAV COMERCIO, 

SERVICOS E LOCACOES LTDA  CNPJ: 20.853.878/0001-87 VALOR: R$ 33.533,84;  

LENDARIO COM E IMPORTACAO DE MATS ELETRICOS LTDA  CNPJ: 

52.203.880/0001-05 VALOR: R$ 16.905,68; LUMIART COMERCIO E SERVICOS 

LTDA CNPJ: 40.351.078/0003-37 VALOR: R$ 14.213,50; TRIUNFO ILUMINACAO 

LTDA CNPJ: 56.004.897/0001 -86 VALOR: R$ 18.269,80 , cujo objeto é a 

contratação da aquisição de materiais elétricos a fim de atender as demandas 

das secretarias municipais do município de Camalaú -PB. 

 

Camalaú - PB, 13 de março de 2026. 

 

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO  

Prefeito 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO 001/2025 

A Prefeitura Municipal de Camalaú-PB, torna público, para 
conhecimento dos interessados, a abertura do Processo 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 003/2026, cujo 
objeto consiste na contratação para aquisição de mobiliário a 
fim de atender às demandas das escolas da rede municipal de 
ensino do município de Camalaú (PB). Data da sessão pública: 
05/05/2026 às 09h05min. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; 
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e Decreto do 
Executivo Municipal n.º. 307/2026 e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. E-mail: 
agentedecontratacaooficial@camalau.pb.gov.br. Edital: 
www.camalau.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp; 
podendo ser solicitado também pelo e-mail indicado. 
 

Camalaú - PB, 16 de março de 2026. 
 

##ASS JEFERSON DOUGLAS DA SILVA 
##CAR Agente de Contratação  
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Decreto do Executivo Municipal n.º 317/2026, de 16 de abril de 2026. 
                  
 

Dispõe sobre a decretação de ponto 

facultativo nas repartições públicas 

municipais e dá outras providências. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal e demais disposições legais vigentes, 

CONSIDERANDO o feriado nacional do dia 21 de abril, em 

homenagem a Tiradentes, patrono cívico 

da Nação Brasileira; 

CONSIDERANDO a conveniência administrativa em racionalizar o 

funcionamento das repartições públicas 

no dia que antecede o referido feriado; 

CONSIDERANDO os princípios da eficiência e da economicidade, 

visando a contenção de gastos com 

custeio administrativo em dias de baixa 

procura por serviços burocráticos; 

CONSIDERANDO, por fim, que os serviços essenciais à população 

serão preservados por meio de escalas 

de plantão; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica decretado PONTO FACULTATIVO nas repartições 

públicas do Poder Executivo Municipal no dia 20 de abril de 2026 (segunda-

feira), em razão do feriado nacional de Tiradentes. 

 

Art. 2º O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços 

considerados essenciais e de interesse público que, por sua natureza, não 

admitem interrupção, tais como: 

I - Atendimento de urgência e emergência em saúde; 

II - Limpeza pública e coleta de lixo; 

III - Vigilância de prédios públicos; 

IV - Outros serviços que, a critério de cada Secretaria, sejam julgados 

indispensáveis. 

Art. 3º Ficam expressamente excluídos do ponto facultativo os 

setores de Licitações, Contratos e Compras, bem como os responsáveis pela 

manutenção do Boletim Oficial Eletrônico do Município, a fim de assegurar o 

cumprimento dos prazos legais e a publicidade dos atos administrativos. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Camalaú – aos 16 dias do mês de abril de 2026.   
 

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 

EXTRATO DA PORTARIA PMC/GP Nº 111/2026  

Dispõe sobre a contratação temporária por excepcional interesse público da 

Senhora ÉRICA NAIARA NASCIMENTO FRANÇA, aprovada no Processo Seletivo 

Simplificado nº 001/2025, para exercer a função de Cuidadora de Apoio em 

Educação Especial, vinculada à Secreta ria Municipal de Educação, com 

vigência no período de 26 de março de 2026 a 25 de setembro de 2026, nos 

termos da Lei Municipal nº 483/2016. 

Camalaú/PB, 16 de abril de 2026. 

 
UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO  

PREFEITO MUNICIPAL 
______________________________________________________________  

EXTRATO DA PORTARIA PMC/GP Nº 112/2026  

Dispõe sobre a contratação temporária por excepcional interesse público da 

Senhora LEILYANE KAROL RAPOSO SILVA, aprovada no Processo Seletivo 

Simplificado nº 001/2025, para exercer a função de Psicóloga do Centro de 

Referência da Assistência Social - CRAS, vinculada à Secretaria Municipal de 

Trabalho e Ação Social, com vigência no período de 04 de abril de 2026 a 25 

de setembro de 2026, nos termos da Lei Municipal nº 483/2016.  

Camalaú/PB, 16 de abril de 2026. 

 
UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO  

PREFEITO MUNICIPAL 
______________________________________________________________  

EXTRATO DA PORTARIA PMC/GP Nº 113/2026  

Dispõe sobre a renovação da cessão da servidora MARIA JULIENE NEVES 

CORREIA, ocupante do cargo de auxiliar de serviços gerais, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, ao Município de São Sebastião do 

Umbuzeiro/PB, com vigência até 31 de dezembro de 202 6, nos termos da Lei 

Municipal nº 567/2021, ficando convalidados os atos praticados desde 17 de 

fevereiro de 2026. 

Camalaú/PB, 16 de abril de 2026. 

 
UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO  

PREFEITO MUNICIPAL 
______________________________________________________________  

EXTRATO DA PORTARIA PMC/GP Nº 114/2026  

Dispõe sobre a renovação da permuta da servidora IOLENE CORREIA DA SILVA, 

ocupante do cargo efetivo de Professora Fundamental, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação de Camalaú/PB, com o servidor JOSÉ DE ASSIS 

QUEIROZ SILVA, ocupante do cargo efetivo de Professor Fundamental, lotado 

na Secretaria Municipal de Educação de São Sebastião do Umbuzeiro -PB, com 

vigência até 31 de dezembro de 2026, nos termos da Lei Municipal nº 

567/2021, ficando convalidados os atos praticados desde 12 de fevereiro de 

2026. 

Camalaú/PB, 16 de abril de 2026. 

 
UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO  

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DA PORTARIA PMC/GP Nº 115/2026 

Dispõe sobre a renovação da permuta da servidora ILDEIZE LINDACY DA SILVA 

MELO, ocupante do cargo efetivo de Professora de Língua Portuguesa, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação de Camalaú-PB, com o servidor ANTÔNIO 

LEONEL FERREIRA DE SOUSA, ocupante do cargo efetivo de Professor de 

Língua Portuguesa, lotado na Secretaria Municipal de Educação de São 

Sebastião do Umbuzeiro-PB, com vigência até 31 de dezembro de 2026, nos 

termos da Lei Municipal nº 567/2021, ficando convalidados os atos praticados 

desde 12 de fevereiro de 2026. 

Camalaú/PB, 16 de abril de 2026. 

 
UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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